
Conselho Municipal do Idoso de Santos
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº. 791/91, REFORMULADA PELAS LEIS MUNICIPAIS

1615/97, 2.498/07, 2.584/08 E 2.692/10

ORGÃO DE DEFESA DO IDOSO

Ata da Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal do Idoso – CMI, realizada no
oitavo dia do mês de Março de 2016, às nove horas na Casa de Participação Comunitária,
situada a Rua Rei Alberto I número 119, no bairro da Ponta Praia, em Santos/SP, com a
participação dos conselheiros para deliberar a seguinte ordem do dia: Item 1) Apreciação e
deliberação da Ata do mês de Fevereiro; Item 2) Informes da Diretoria; Item 3) Apresentação
dos assessores do DEART em relação aos dados do recurso financeiro que está no FMI e
sobre a composição da receita desse FMI; Item 4) Informes das Câmaras ; Item 5) Assuntos
Gerais. O presidente Sr Devanir Paz inicia a assembleia dando boas-vindas a todos. Item 1 –
O Presidente faz a leitura da ata do mês de fevereiro a qual foi aprovada com uma abstenção
após realizada correções solicitadas pelos conselheiros, a saber: a inclusão da justificativa
de ausência dos conselheiros Marcia Novelli e Renato; inclusão do ano de aprovação da Lei
13019, que é 2014  e inclusão, no item Assuntos Gerais, do compromisso do Presidente em
solicitar do Sr Prefeito informação da reivindicação deste conselho sobre o processo de
gratuidade do transporte municipal público às pessoas a partir de 60 anos. Findada a leitura
da ATA, a representante da SEAS solicita que seja registrado em ATA que a SEAS enviou
oficio em 02 de fevereiro com os nomes dos representantes dessa secretaria para este
conselho, cumprindo o prazo solicitado. O conselheiro Luis Carlos Martins, o Bacalhau,
solicita a palavra para lembrar que os conselheiros são eleitos na Conferência e a posse  é
dada pelo Secretário da secretaria a qual o Conselho está atrelado, conforme consta no
regimento. Item 2 - Assuntos da Diretoria – O Presidente apresenta o ofício de nº 61/2015
que encaminha a Moção que trata da reivindicação da criação do cargo de Gerontólogo no
quadro de profissionais da Prefeitura de Santos, ao gabinete do Prefeito e diz que traz essa
pauta em função da solicitação de resposta a essa demanda. Diz que ainda não houve
resposta dessa Moção, mas que a mesa diretora está acompanhando todas as Moções
entregues na Conferência. Em relação a Regulamentação da Lei do Fundo Municipal do
Idoso está em processo e acompanhado pela mesa diretora. O Presidente solicita que haja
efetivação das reuniões das Câmaras e registro no livro de cada uma delas. O conselheiro
Luis Carlos Martins, Bacalhau, por solicitação foi conduzido à câmara de Planejamento. A
conselheira Selley Storino, representante do Fundo Social de Solidariedade, foi conduzida à
Câmara Financeira e de Orçamento. A conselheira Cristina Camargo, representante do
Santa Cecília, por solicitação foi conduzida à Câmara de Planejamento. O Presidente justifica
a ausência das conselheiras Ana Carolina, Zoraide e Maria Aparecida. Item 3 -  O Sr
Presidente convida os representantes do Departamento de Articulação (DEART), assessores
no acompanhamento da receita e aplicação do recurso do Fundo Municipal do Idoso (FMI),
junto com o CMI para esclarecer sobre a construção da receita do FMI. O Sr Paulo Pain
apresenta uma planilha que demonstra de onde vem a receita do FMI. Em colunas em
diferentes cores, Paulo Paim afirma que a receita vem de Pessoa Física, judicial, dinheiro do
IPTU e Pessoa Jurídica. Paulo Paim lembra que o FMI tem início em novembro de 2014. Em
anexo a esta ATA segue a planilha com os dados de arrecadação de 2014 a 2016. Em
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seguida Marcelo, também do DEART, apresenta o conceito de Fundo e sua característica de
Fundo Especial pois é regido pelo Conselho com Lei Específica e Gestor Específico.  Item 4 –
Informes das Câmaras –  Câmara de Fiscalização, Sr Angelo informa que em reunião da
Câmara a conselheira Flavia Yara fez uma formação com os conselheiros dessa câmara
apresentando toda a rotina desse trabalho. O Sr Angelo informa, ainda, que foi definido em
reunião da Câmara que só irão fazer fiscalização quando estiverem com os crachás. Essa
Câmara definiu que a reunião será toda segunda 5ª feira do mês às 15h. Câmara de
Legislação – Sr Edison apresenta várias minutas de Resoluções solicitando que sejam feitas
AGE´s para que sejam encaminhadas Resoluções apresentadas em AGO´s em 2014 e 2015
e que não foram publicadas. Câmara do Planejamento se reuniram no dia 24 e avaliam que é
necessário conhecer o atendimento dos serviços da Prefeitura para planejar as ações de
aplicação do FMI. As reuniões serão às terceiras 3ª feira do mês. Câmara Financeira e
Orçamento – reunião realizada dia 16 com a presença dos assessores Paulo Paim e Marcelo
que apresentaram o extrato do FMI e as planilhas de arrecadação. Próxima reunião quinta
feira dia 17 às 9h. Item 5 – Assuntos Gerais - O conselheiro Paulo Henrique informa que está
em processo para que a cidade de Santos receba o Selo Amigo do Idoso, para tanto é
necessário a realização de uma reunião com os conselheiros do CMI. Propõe a realização
dessa reunião dia 14 às 14h. Todos concordam. Sem mais, Sr Devanir encerra a assembleia
e assina esta ATA junto com a 1ª secretaria Ana Carolina Kader.

Devanir Paz                                                                              Ana Carolina Kader
Presidente                        

                                                          1ª secretária    
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